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1. GLOSSÁRIO E ACRÓNIMOS  

 GLOSSÁRIO 

 Armazenagem – a deposição temporária e controlada, por prazo determinado, de resíduos antes do seu 

tratamento, valorização ou eliminação (Decreto-lei n.º 178/2006, de 28 de agosto); 

 Autoridade marítima – os órgãos locais da Direção Geral da Autoridade Marítima (Decreto-Lei n.º 165/2003, 

de 24 de julho); 

 Autoridade portuária – As administrações portuárias, as delegações portuárias do Instituto Portuário e dos 

Transportes Marítimos (IPTM), a administração dos portos da Região Autónoma da Madeira e as juntas 

autónomas dos portos de Ponta Delgada, de Angra dos Heroísmo e da Horta, na Região Autónoma dos Açores 

(Decreto-Lei n.º 165/2003, de 24 de julho). Nota: Atualmente, IPTM é a DGRM; Junta Autónoma do porto de 

Ponta Delgada é a Direção Geral dos Portos de São Miguel e Santa Maria (DGPSM); Junta Autónoma de Angra do 

Heroísmo é a Direção Geral dos Portos da Terceira e Graciosa (DGPTG); Junta Autónoma do poto da Horta é 

Direção Geral dos Portos do Triângulo e Grupo Ocidental (DGPTO). 

 Companhia – o proprietário, o afretador em casco nu ou qualquer outra organização ou pessoa que tenha 

assumido a responsabilidade pela exploração de um navio, de uma embarcação de pesca ou recreio (Decreto-Lei 

n.º 165/2003, de 24 de julho); 

 Detentor – qualquer pessoa, singular ou coletiva que tenha resíduos em sua posse, incluindo o produtor 

(Decreto-lei n.º 178/2006, de 28 de agosto); 

 Eliminação – a operação que visa dar um destino final adequado aos resíduos nos termos previstos na 

legislação em vigor (Decreto-lei n.º 178/2006, de 28 de agosto); 

 Embarcação de pesca – embarcação equipada ou utilizada comercialmente para a captura de peixe ou outros 

recursos vivos do mar (Decreto-Lei n.º 165/2003, de 24 de julho); 

 Embarcação de recreio – embarcação de qualquer tipo, independentemente do meio de propulsão, utilizada 

para fins desportivos ou recreativos (Decreto-Lei n.º 165/2003, de 24 de julho); 

 MARPOL 73/78 – convenção internacional para a prevenção da poluição por navios, de 1973, alterada pelo 

protocolo de 1978 (Decreto-Lei n.º 165/2003, de 24 de julho); 

 Meios portuários de receção – as estruturas fixas, flutuantes ou móveis, aptas a receberem resíduos gerados 

em navios, resíduos de carga e outros resíduos (Decreto-Lei n.º 165/2003, de 24 de julho); 

 Navio – uma embarcação que opere no meio marinho, incluindo as embarcações de sustentação dinâmica, 

veículos de sustentação por ar, submersíveis e estruturas flutuantes (Decreto-Lei n.º 165/2003, de 24 de julho); 

 Prevenção – as medidas destinadas a reduzir a quantidade e o caráter perigoso para o ambiente ou a saúde 

dos resíduos e materiais ou substâncias neles contidas (Decreto-lei n.º 178/2006, de 28 de agosto); 

 Produtor – qualquer pessoa, singular ou coletiva, agindo em nome própria ou prestando serviço a terceiro 

cuja atividade produza resíduos ou que efetue operações de pré-tratamento, de mistura ou outras que alterem a 

natureza ou a composição de resíduos (Decreto-lei n.º 178/2006, de 28 de agosto); 

 Porto – qualquer lugar ou área geográfica em que tenham sido efetuados trabalhos de beneficiação ou 

instalados equipamentos que permitam, principalmente, a receção de navios, incluindo embarcações de pesca e 

embarcações de recreio (Decreto-Lei n.º 165/2003, de 24 de julho); 
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 Recolha – a operação de apanha, seletiva ou indiferenciada, de triagem e ou mistura de resíduos com vista ao 

seu transporte (Decreto-lei n.º 178/2006, de 28 de agosto); 

 Resíduo – qualquer substância ou objeto de que o detentor se desfaz ou tem a intenção ou a obrigação de se 

desfazer, nomeadamente os identificados na Lista Europeia de Resíduos (Decreto-lei n.º 178/2006, de 28 de 

agosto); 

 Resíduos de carga – os restos das matérias transportadas como carga em porões ou em tanques de carga que 

ficam das operações de descarga e das operações de limpeza, incluindo excedentes de carga ou descarga e 

derrames (Decreto-Lei n.º 165/2003, de 24 de julho); 

 Resíduos gerados em navios (RGN) – todos os resíduos, incluindo os esgotos sanitários, e os resíduos que 

não sejam resíduos da carga, produzidos no serviço de um navio e abrangidos pelos anexos I, IV e V da MARPOL 

73/78, bem como os resíduos associados à carga, conforme definidos nas diretrizes para aplicação do anexo V da 

MARPOL 73/78 (Decreto-Lei n.º 165/2003, de 24 de julho); 

 Resíduo perigoso – o resíduo que apresente pelo menos, uma caraterística de perigosidade para a saúde ou 

para o ambiente, nomeadamente os identificados como tal na Lista Europeia de Resíduos (Decreto-lei n.º 

178/2006, de 28 de agosto); 

 Resíduos sólidos urbanos (RSU) – o resíduo proveniente de habitações bem como outro resíduo que pela sua 

natureza ou composição, seja semelhante ao resíduo proveniente de habitações (Decreto-lei n.º 178/2006, de 28 

de agosto); 

 Resíduo de construção e demolição (RCD) – o resíduo proveniente de obras de construção, reconstrução, 

ampliação, alteração, conservação e demolição e da derrocada de edificações (Decreto-lei n.º 178/2006, de 28 de 

agosto); 

 Transporte – a operação de transferir os resíduos para o exterior das instalações portuárias; 

 Tratamento – quaisquer processos manuais, mecânicos, físicos, químicos ou biológicos que alterem as 

características dos resíduos, de forma a reduzir o seu volume ou perigosidades, bem como facilitar a sua 

movimentação, valorização ou eliminação; 

 Valorização – operações que visam o reaproveitamento dos resíduos (Decreto-lei n.º 178/2006, de 28 de 

agosto). 

 ACRÓNIMOS 

 DGPSM – Direção Geral dos Portos de São Miguel e Santa Maria 

 DGPTG – Direção Geral dos Portos da Terceira e Graciosa 

 DGPTO – Direção Geral dos Portos do Triângulo e Grupo Ocidental 

 GAR - Guia de Acompanhamento do Transporte Rodoviário de Resíduos na Região Autónoma dos Açores; 

 JUP – Janela Única Portuária; 

 PA – Portos dos Açores 

 RGN – Resíduos gerados em navio 

 RSU – Resíduos sólidos urbanos 

 REEE – Resíduos de equipamento elétrico e eletrónico 

 SRIR – Sistema Regional de Informação sobre Resíduos; 

 RCD – Resíduo de construção e demolição 
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2. APRESENTAÇÃO DA PORTOS DOS AÇORES,  S.A. 

A Portos dos Açores, S.A., tem por objeto a administração dos 14 portos comerciais das nove ilhas dos 

Açores, bem como de sete marinas e núcleos de recreio, visando a sua exploração, conservação e 

desenvolvimento e abrangendo o exercício das competências e prerrogativas de autoridade portuária 

que lhe estejam ou venham a estar cometidas. 

A empresa resulta da fusão de três administrações portuárias (Administração dos Portos das Ilhas de 

São Miguel e Santa Maria, S.A., Administração dos Portos da Terceira e Graciosa, S.A., e 

Administração dos Portos do Triângulo e Grupo Ocidental, S.A.), ocorrida em agosto de 2011.  

Neste contexto, a PA apresenta uma dimensão ímpar no contexto empresarial da Região Autónoma 

dos Açores. Esta dimensão é complementada por um efetivo muito próximo dos 270 trabalhadores. 

Em termos organizacionais, a PA encontra-se dividida em três direções-gerais, apresentando-se de 

seguida alguns elementos-chave em termos de infraestruturas de cada direção-geral: 

D IREÇÃO GERAL DOS PORTOS DE SÃO M IGUEL E SANTA MARIA (DGPSM):  

 2 Portos; 

 1 Cais de Cruzeiros; 

 2 Gares de Passageiros; 

 2 Marinas. 

 

D IREÇÃO GERAL DOS PORTOS DA TERCEIRA E GRACIOSA (DGPTG):  

 3 Portos; 

 2 Gares de Passageiros; 

 1 Marina. 

 

D IREÇÃO GERAL DOS PORTOS DO TRIÂNGU LO E GRUPO OCIDENTAL (DGPTO):  

 9 Portos; 

 1 Cais de Cruzeiros; 

 6 Gares de Passageiros; 

 4 Marinas. 

Em matéria de meios de receção de resíduos os mesmos não são uniformes em toda a infraestrutura da 

Portos dos Açores, S.A.. As especificidades de cada um dos portos, marinas, núcleos de recreio e as 
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necessidades existentes por parte de quem utiliza os nossos serviços/infraestruturas, foram 

consideradas na criação da estrutura de apoio à receção de resíduos. Trata-se portanto, de uma 

estrutura que não é estanque, mas cuja adequabilidade é avaliada em regime de continuidade a par 

com a evolução das necessidades em matéria de receção de resíduos e da melhoria que se pretende 

contínua de práticas que promovam a prevenção da poluição. 

 

2.1-ME IO S  E  E QU IP AM E NT O S  PAR A  RE C E Ç ÃO  DE  RE S ÍD UO S   

DIREÇÃO GERAL DOS PORTOS DE SÃO MIGUEL E SANTA MARIA (DGPSM) 

 Recolha aos Navios 

 Tipo de Resíduo Código LER Meios Receção 

 

Resíduos 

Sólidos 

Urbanos 

 

Indiferenciados 20 03 01 Recolha direta / porta ló navio 

em contentores de 800Lts Papel 20 01 01 

Plástico 20 01 39 

Vidro 20 01 02 

Metal 20 01 40 

Óleo Alimentar 20 01 25 Recolha direta através de viatura 

c/sistema Homologado IMO 

22m3 

Resíduos 

Industriais/ 

Perigosos 

Resíduos de tintas e vernizes 

contendo solventes 

08 01 11 Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 

22m3 

Cinzas 10 01 04   Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 

22m3 

Águas oleosas 13 05 07 Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 

22m3 

Águas Residuais 19 08 05 Recolha direta 

Absorventes, materiais 

filtrantes, panos de limpeza de 

vestuário de proteção 

contaminados por substância 

perigosa 

 

15 02 02 

Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 

22m3 

Filtros de óleo 16 01 07 Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 

22m3 

Baterias 16 06 01 Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 

22m3 
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Resíduos Construção e 

demolição (descarga de clinker) 

17 01 07 

 

Recolha direta / porta ló navio 

em contentores de 1000Lts 

Resíduos Hospitalares 18 01 03 Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 

22m3 

Lâmpadas florescentes e outros 

resíduos contendo mercúrio 

20 01 21 Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 

22m3 

 

Resíduos de equipamentos 

elétricos e eletrónica (REEE) 

 

20 01 35 

Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 

22m3 

Madeiras 20 01 38 Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 

22m3 
 

 

 

 

 

Infraestruturas Portuárias São Miguel e Santa Maria 

 Tipo de Resíduo Quantidade e 

capacidade dos 

Recipientes 

Localização 

 

Resíduos 

Sólidos 

Urbanos 

 

Indiferenciados 30 contentores de 

800 Lts 

Porto Comercial de Ponta 

Delgada, Edifício Administrativo 

de PDL/ Porto Comercial de Vila 

do Porto/Edifício 

Administrativo/Oficina 

mecânica/oficina de 

carpintaria/marina de Ponta 

Delgada/ Marina de Vila do 

Porto/Terminal de Cruzeiros das 

Portas do Mar 

Papel 15 contentores  

800 Lts 

Plástico 15 contentores  

800 Lts 

Vidro 15 contentores  

800lts 

Metal 13 contentores 800 

lts 

Resíduos 

Industriais/ 

Perigosos 

Resíduos de tintas e vernizes c/ 

solventes 

4 Contentor 120 

Lts 

Oficinas, Marinas 

Águas oleosas 4 Contentor  800 

Lts 

Oficinas e Marinas 

Absorventes, materiais filtrantes, 

panos de limpeza de vestuário de 

proteção contaminados por 

substância perigosa 

4 Contentor  de 

800 Lts 

 

Oficinas e Marinas 

Filtros de óleo 4 Contentores de 

200 Lts 

Oficinas e Marinas 
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Baterias 4 Contentores de 

500 lts 

Oficinas e Marinas 

Resíduos Construção e 

demolição  

2 Contentores de  

2 000 Lts 

Oficinas 

Resíduos Ferrosos 1 Contentores de 

2000 Lts 

Oficinas 

Lâmpadas florescentes e outros 

resíduos contendo mercúrio 

4 contentores de 

200 Lts 

Oficinas e Marinas 

Resíduos de equipamentos 

elétricos e eletrónica (REEE) 

 

4 contentores de 

800 lts 

Oficinas e Marinas 

Madeiras 1 contentores de  

 2 000 lts 

Oficinas 

Embalagens perigosas 3 Contentor 120 

Lts 

Oficinas/Porto e Marina 

Resíduos Borracha/ Pneus 1 Contentor  2 000  Oficinas 

Pilhas 8 contentores de 9 

Lts 

Porto Comercial de Ponta 

Delgada, Edifício Administrativo 

de PDL/ Porto Comercial de Vila 

do Porto/Edifício 

Administrativo/Oficina 

mecânica/oficina de 

carpintaria/marina de Ponta 

Delgada/ Marina de Vila do 

Porto/Terminal de Cruzeiros das 

Portas do Mar 
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DIREÇÃO GERAL DOS PORTOS DA TERCEIRA E GRACIOSA (DGPTG) 

 Recolha aos Navios 

 Tipo de Resíduo Código LER Meios Receção 

 

Resíduos 

Sólidos 

Urbanos 

 

Indiferenciados 20 03 01 Recolha direta / porta ló navio em 

contentores de 800Lts Papel 20 01 01 

Plástico 20 01 39 

Vidro 20 01 02 

Metal 20 01 40 

Óleo Alimentar 20 01 25 Recolha direta através de viatura 

c/sistema Homologado IMO 22m3 

Resíduos 

Industriais/ 

Perigosos 

Resíduos de tintas e vernizes 

contendo solventes 

08 01 11 Contetentor 200Lts 

Cinzas 10 01 04   Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 22m3 

Águas oleosas 13 05 07 Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 22m3 

Águas Residuais 19 08 05 Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 22m3 

Absorventes, materiais filtrantes, 

panos de limpeza de vestuário de 

proteção contaminados por 

substância perigosa 

 

15 02 02 

Recolha direta / porta ló navio em 

contentores de 200Lts 

Filtros de óleo 16 01 07 Contentor de 200 Lts 

Baterias 16 06 01 Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 22m3 

Resíduos Construção e demolição 

(descarga de clinker) 

17 01 07 

 

Contentor de 200Lts 

Resíduos Hospitalares 18 01 03 Recolha direta / porta ló navio em 

contentores de 120Lts 

Lâmpadas florescentes e outros 

resíduos contendo mercúrio 

20 01 21 Recolha direta / porta ló navio em 

contentores de 200Lts 

Resíduos de equipamentos 

elétricos e eletrónica (REEE) 

 

20 01 35 

Recolha direta / porta ló navio em 

contentores de 200Lts 

Madeiras 20 01 38 Recolha direta / porta ló navio em 

contentores de 200Lts 
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           Infraestruturas Portuárias Terceira e Graciosa 

 Tipo de Resíduo Quantidade e 

capacidade dos 

Recipientes 

Localização 

 

Resíduos 

Sólidos 

Urbanos 

 

Indiferenciados 10 contentores 

de 800 Lts 

Porto Comercial/Edifício Sede 

/Oficina/marina de Angra/Porto 

de Pipas/Porto da Graciosa Papel 6 contentores 

800 Lts 

Plástico 6 contentores 

800 Lts 

Vidro 6 contentores 

800lts 

Metal 3 contentores 

800 lts 

Resíduos 

Industriais/ 

Perigosos 

Resíduos de tintas e vernizes 

contendo solventes 

4 Contentor 

200Lts 

Oficina da Praia da Vitória/Porto 

de Pipas/Marina e Oficina do 

Porto da Graciosa 

Águas oleosas 4 Contentor  200 

Lts 

Oficina da Praia da Vitória/ Porto 

de Pipas/Marina e Oficina do 

Porto da Graciosa 

Absorventes, materiais filtrantes, 

panos de limpeza de vestuário de 

proteção contaminados por 

substância perigosa 

4 Contentor  de 

200 Lts 

 

Oficina da Praia da Vitória/ Porto 

de Pipas/Marina e Oficina do 

Porto da Graciosa 

Óleos  4 Oleões de 1 000 

Lts 

Oficina da Praia da Vitória/ Porto 

de Pipas/Marina e Oficina do 

Porto da Graciosa 

Filtros de óleo 4 Contentores de 

200 Lts 

Oficina da Praia da Vitória/ Porto 

de Pipas/Marina e Oficina do 

Porto da Graciosa 

Baterias 4 Contentores de 

200 lts 

Oficina da Praia da Vitória/ Porto 

de Pipas/Marina e Oficina do 

Porto da Graciosa 

Resíduos Construção e demolição  4 Contentores de 

1000 Lts 

Oficina da Praia da Vitória/ Porto 

de Pipas/Marina e Oficina do 

Porto da Graciosa 

Pilhas 5 Pilhões de 120 

Lts 

Oficina da Praia da Vitória/ Porto 

de Pipas/Marina e Oficina do 

Porto da Graciosa/Edificio 

Administrativo 
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Lâmpadas florescentes e outros 

resíduos contendo mercúrio 

4 contentores de 

200 Lts 

Oficina da Praia da Vitória/ Porto 

de Pipas/Marina e Oficina do 

Porto da Graciosa 

Resíduos de equipamentos 

elétricos e eletrónica (REEE) 

 

4 contentores de 

200 lts 

Oficina da Praia da Vitória/ Porto 

de Pipas/Marina e Oficina do 

Porto da Graciosa 

Resíduos Ferrosos 1 Contentor de  

2 000 Lts 

Oficinas 

Madeiras 3 contentores de 

800 lts 

Oficina da Praia da Vitória/ Porto 

de Pipas/ e Oficina do Porto da 

Graciosa 

Resíduos Borracha/ Pneus  1 contentor de 2 

000 Lts 

Oficinas 

Embalagens perigosas ou 

contaminadas 

2 contentores 

120 Lts 

Oficinas  

 

 

DIREÇÃO GERAL DOS PORTOS DO TRIÂNGULO E GRUPO OCIDENTAL (DGPTO) 

Recolha aos Navios 

 Tipo de Resíduo Código LER Meios Receção 

 

Resíduos 

Sólidos 

Urbanos 

 

Indiferenciados 20 03 01 Recolha direta / porta ló navio 

em contentores de 800Lts Papel 20 01 01 

Plástico 20 01 39 

Vidro 20 01 02 

Metal 20 01 40 

Óleo Alimentar 20 01 25 Recolha direta através de viatura 

c/sistema Homologado IMO 

22m3 

Resíduos 

Industriais/ 

Perigosos 

Resíduos de tintas e vernizes 

contendo solventes 

08 01 11 Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 

22m3 

Cinzas 10 01 04   Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 

22m3 

Águas oleosas 13 05 07 Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 

22m3 

Águas Residuais 19 08 05 Recolha direta 

Absorventes, materiais 

filtrantes, panos de limpeza de 

 

15 02 02 

Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 
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vestuário de proteção 

contaminados por substância 

perigosa 

22m3 

Filtros de óleo 16 01 07 Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 

22m3 

Baterias 16 06 01 Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 

22m3 

Resíduos Construção e 

demolição (descarga de clinker) 

17 01 07 

 

Recolha direta / porta ló navio 

em contentores de 1000Lts 

Resíduos Hospitalares 18 01 03 Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 

22m3 

Lâmpadas florescentes e outros 

resíduos contendo mercúrio 

20 01 21 Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 

22m3 

 

Resíduos de equipamentos 

elétricos e eletrónica (REEE) 

 

20 01 35 

Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 

22m3 

Madeiras 20 01 38 Recolha direta através de viatura  

c/sistema Homologado IMO 

22m3 

 

 

Infraestruturas Portuárias – Ilha do Faial 

 

 Tipo de Resíduo Quantidade e 

capacidade dos 

Recipientes 

Localização 

 

Resíduos 

Sólidos 

Urbanos 

 

Indiferenciados 22 contentores de 

800 Lts 

Porto Comercial da Horta, 

Edifício Sede da PA/Oficina 

mecânica/ Parque de 

Contentores/Marina da Horta/ 

Terrapleno Marina/Terminal de 

Cruzeiros 

Papel 9 contentores  800 

Lts 

Plástico 7 contentores  800 

Lts 

Vidro 7 contentores  

800lts 

Metal 4 contentores 800 

lts 

Resíduos 

Industriais/ 

Resíduos de tintas e vernizes c/ 

solventes 

10 Contentor  

800Lts 

Oficinas, Marinas 
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Perigosos óleos 9 contentores 250 

Lts 

2 contentor de 800 

Lts 

1 Contentores 

1000 Lts 

Porto Comercial da Horta/Oficina 

mecânica/Marina da Horta/ 

Terrapleno Marina/Terminal de 

Cruzeiros 

Absorventes, materiais filtrantes, 

panos de limpeza de vestuário de 

proteção contaminados por 

substância perigosa 

2 Contentor  de 

240 Lts 

1 contentor de 120 

Lts 

 

Oficinas /Marinas/Terminal de 

Cruzeiros 

Filtros de óleo 9 Contentores de 

800 Lts 

Oficinas /Marinas/Terminal de 

Cruzeiros 

Baterias 3 Contentores de 

500 lts 

Oficinas /Marinas/Terminal de 

Cruzeiros 

Resíduos Construção e 

demolição  

1 Contentores de  

2 000 Lts 

Oficinas 

Pilhas 4 Pilhões de 9 Lts Oficinas /Marinas/Terminal de 

Cruzeiros/Edifício Sede 

Lâmpadas florescentes e outros 

resíduos contendo mercúrio 

1 contentor de 200 

Lts 

Oficinas  

Resíduos de equipamentos 

elétricos e eletrónica (REEE) 

 

2 contentores de 

200 lts 

Oficinas e Marinas 

Madeiras 2 contentores de 

800 lts 

Oficinas e Parque de Contentores 

 

Infraestruturas Portuárias – Porto da Madalena e Porto de São Roque -  Ilha do Pico 

 Tipo de Resíduo Quantidade 

Recipientes 

Localização 

 

Resíduos 

Sólidos 

Urbanos 

 

Indiferenciados 4 contentores de 

800 Lts 

Porto da Madalena/Porto de São 

Roque/Oficina mecânica/ Núcleo 

de Recreio das Lajes Papel 4contentores  800 

Lts 

Plástico 4 contentores  800 

Lts 

Vidro 4 contentores  

800lts 

Metal 2  contentores 800 

lts 

Resíduos 

Industriais/ 

Resíduos de tintas e vernizes c/ 

solventes 

1 Contentor  

800Lts 

Oficinas 
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Perigosos Águas oleosas 2 Contentor  800 

Lts 

Oficinas e Porto da Madalena 

óleos 2 Contentores 800 

Lts 

Oficinas de São roque e Núcleo 

de Recreio das Lajes 

Absorventes, materiais filtrantes, 

panos de limpeza de vestuário de 

proteção contaminados por 

substância perigosa 

1 Contentor  de 

800 Lts 

1 contentor de 120 

Lts 

 

Oficinas e Núcleo de Recreio 

Náutico das Lajes 

Filtros de óleo 1 Contentores de 

120 Lts 

Oficinas  

Baterias 2 Contentores de 

500 lts 

Oficinas e Núcleo de Recreio 

Náutico das Lajes 

Pilhas 2 Pilhões  9 Lts Oficinas  e Porto da Madalena 

Lâmpadas florescentes e outros 

resíduos contendo mercúrio 

2 contentores de 

120 Lts 

Oficinas  e Porto da Madalena 

 

 

Infraestruturas Portuárias – Porto das Velas e Porto da Calheta - Ilha de São Jorge 

 

 Tipo de Resíduo Quantidade 

Recipientes 

Localização 

 

Resíduos 

Sólidos 

Urbanos 

 

Indiferenciados 7 contentores de 

800 Lts 

Porto Comercial das Velas/Porto 

Comercial da Calheta/, Edifício 

administrativo /Oficina 

mecânica/ Porto de Recreio 

Papel 2 contentores  800 

Lts 

Plástico 2contentores  800 

Lts 

Vidro 2 contentores  

800lts 

Resíduos 

Industriais/ 

Perigosos 

Resíduos de tintas e vernizes c/ 

solventes 

1 Contentor  120Lts Oficina  

óleos 1 contentor 200 Lts 

2contentoresde800 

Lts 

 

Oficina e Porto de Recreio 

Absorventes, materiais filtrantes, 

panos de limpeza de vestuário de 

proteção contaminados por 

substância perigosa 

 

2 contentor de 120 

Lts 

 

Oficina e Porto de Recreio 

Filtros de óleo 2 Contentores de 

120 Lts 

Oficina e Porto de Recreio 

Baterias 1 Contentores de Oficina  
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200 lts 

Pilhas 2 Pilhões de 9 Lts Oficina e Porto de Recreio 

Lâmpadas florescentes e outros 

resíduos contendo mercúrio 

1 contentores de 

200 Lts 

Oficinas 

 

Infraestruturas Portuárias – Porto das Flores e Corvo  

 Tipo de Resíduo Quantidade 

Recipientes 

Localização 

 

Resíduos 

Sólidos 

Urbanos 

 

Indiferenciados 3 contentores de 

800 Lts 

Porto das Flores e Porto da Casa  

Papel 3 contentores  800 

Lts 

Plástico 3 contentores  800 

Lts 

Vidro  3 contentores  

800lts 

Metal 3   contentores 800 

lts 

Resíduos 

Industriais/ 

Perigosos 

Resíduos de tintas e vernizes c/ 

solventes 

1 Contentor  

800Lts 

Oficinas 

Águas oleosas 2 Contentor  800 

Lts 

Oficinas e Porto da Madalena 

óleos 2 Contentores 

1000 Lts 

Oficinas de São roque e Porto da 

Mamalena 

Absorventes, materiais filtrantes, 

panos de limpeza de vestuário de 

proteção contaminados por 

substância perigosa 

1 Contentor  de 

800 Lts 

1 contentor de 120 

Lts 

 

Oficinas e Porto da Madalena 

Filtros de óleo 1 Contentores de 

120 Lts 

Oficinas  

Baterias 2 Contentores de 

500 lts 

Oficinas  e Porto da Madalena 

Resíduos Construção e demolição  1 Contentores de  

 1 000 Lts 

Oficinas 

Pilhas 2 Pilhões 9 Lts Oficinas  e Porto da Madalena 

Lâmpadas florescentes e outros 

resíduos contendo mercúrio 

2 contentores de 

120 Lts 

Oficinas  e Porto da Madalena 

Resíduos de equipamentos 

elétricos e eletrónica (REEE) 

 

2 contentores de 

200 lts 

Oficinas  e Porto da Madalena 
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3. PLANO DE RECEÇÃO E GESTÃO DE RESÍDUOS -  PRGR  

 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Foram considerados os seguintes diplomas legais, para a elaboração do Plano de Receção e Gestão de 

Resíduos da Portos dos Açores, S.A.: 

 Convenção Internacional para a prevenção da Poluição por Navios (MARPOL), 1973 (MARPOL 

73/78); 

 Portaria n.º 335/97, de 16 de maio: Fixa as regras a que fica sujeito o transporte de resíduos 

dentro do território nacional; 

 Decreto Legislativo Regional n.º 24/2011/A, de 22 de agosto: Aprova o sistema portuário dos 

Açores; 

 Decreto Legislativo Regional n.º14/2002/A, de 12 de abril: Aprova o Regulamento do Sistema 

Tarifário dos Portos da Região Autónoma dos Açores; 

 Portaria n.º 35/2012, de 20 de março: Aprova o regulamento de tarifas dos diferentes portos da 

Portos dos Açores, S.A.; 

 Decreto-lei n.º 165/2003, de 24 de julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 197/2004, de 17 de 

agosto e pelo Decreto-lei n.º 57/2009, de 3 de março: Transpõe para a ordem jurídica nacional a 

Diretiva n.º 2000/59/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de novembro, relativa 

aos meios portuários de receção de resíduos gerados em navios e de resíduos provenientes de 

carga, com origem em navios que utilizem portos nacionais, com as alterações introduzidas 

pela Diretiva n.º 2002/84/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho de 5 de novembro; 

 Decreto-lei n.º 153/2003, de 11 de julho: Estabelece o regime jurídico da gestão de óleos 

usados; 

 Decreto-lei n.º 267/2009, de 29 de setembro: Estabelece o regime jurídico da gestão de óleos 

alimentares usados; 

 Decreto-lei n.º 6/2009, de 6 de janeiro: Estabelece o regime de colocação no mercado de pilhas 

e acumuladores e o regime de recolha, tratamento, reciclagem e eliminação dos resíduos de 

pilhas e de acumuladores; 

 Decreto-lei n.º 174/2005, de 25 de outubro: Altera o Decreto-lei n.º230/2004, de 10 de 

dezembro, que estabelece o regime jurídico a que fica sujeita a gestão de resíduos de 

equipamentos elétricos e eletrónicos (REEE); 
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 Portaria n.º 209/2004, de 3 de março: Aprova a Lista Europeia de Resíduos e os tipos de 

operações de eliminação e valorização de resíduos. Revoga a Portaria n.º 818/97, de 5 de 

setembro e Portaria n.º15/96, de 23 de janeiro; 

 Decreto-lei n.º 178/2006, de 5 de setembro: Aprova o regime geral da gestão de resíduos, 

transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2006/12/CE, do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 5 de abril, e a Diretiva n.º 91/689/CEE, do Conselho, de 12 de dezembro. 

Revoga o Decreto-lei n.º 239/97, de 9 de setembro; 

 Decreto-lei n.º 45/2008, de 11 de março: Assegura a execução e garante o cumprimento, na 

ordem jurídica interna, das obrigações decorrentes para o Estado Português do Regulamento 

(CE) n.º 1013/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de Junho, relativo à 

transferência de resíduos. Revoga o Decreto-Lei n.º 296/95, de 17 de Novembro; 

 Decreto Legislativo Regional n.º 29/2011/A, de 16 de novembro: Estabelece o regime geral de 

prevenção e gestão de resíduos; 

 Portaria n.º 96/2009, de 27 de novembro: Aprova o regulamento do Sistema Regional de 

Informação sobre Resíduos. 

 INTRODUÇÃO 

O Plano de Receção e Gestão de Resíduos constitui o documento orientador para a implementação e 

acompanhamento de práticas em matéria de receção e gestão de resíduos gerados em navios e 

resíduos de carga. 

Este documento é o meio de comunicação das regras, em matéria de receção e gestão de resíduos, que 

vigoram na Portos dos Açores, S.A., a todas as partes interessadas. Encontra-se disponível para 

consulta em www.portosdosacores.pt e nos Centros de Contacto e Planeamento da PA. 

A implementação deste plano dá cumprimento ao disposto no Decreto-lei n.º 165/2003, de 24 de julho, 

com vista ao aumento da proteção do meio ambiente, nomeadamente do meio marinho, através da 

existência de meios adequados para a receção de resíduos nas instalações portuárias, contribuindo 

para a redução de descargas no mar. 

Conforme definido no Decreto-Lei n.º 165/2003, o presente Plano é aplicável a todos os navios que 

escalem ou operem nos portos, marinas e núcleos de recreio da Portos dos Açores, S.A., incluindo as 

embarcações de pesca e de recreio, qualquer que seja o seu pavilhão, com exceção dos navios de 

guerra, das unidades auxiliares de marinha e dos navios que, sendo propriedade de um Estado ou 

estando ao seu serviço, sejam utilizados unicamente para fins de serviço público não comercial. 

http://www.portosdosacores.pt/
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(Nota: IT05. GAHST – para consulta interna) 

 RESPONSABILIDADES 

A elaboração e revisão do Plano de Receção e Gestão de Resíduos são da responsabilidade do 

Departamento de Gestão Ambiental, Higiene e Segurança no Trabalho. 

A implementação do Plano de Receção e Gestão de Resíduos é da responsabilidade do 

Departamento de Operações Portuárias nas instalações portuárias, e do Departamento de 

Operações Não Portuárias nas instalações consideradas não portuárias. 

 REVISÃO E APROVAÇÃO DO PLANO DE RECEÇÃO E GESTÃO DE RESÍDUOS 

O PRGR é revisto e aprovado no mínimo a cada 3 anos, ou sempre que surjam alterações 

significativas em matéria de receção e gestão de resíduos.  

O PRGR é submetido a aprovação interna ao Conselho de Administração da Portos dos Açores, S.A., 

e a aprovação externa pela Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos. 

Este documento é controlado por versões, sendo que se inicia em 1.0 e a cada revisão assume mais 

uma unidade de revisão. A versão em vigor é a versão aprovada e que se encontra disponível para 

consulta em www.portosdosacores.pt ou nos Centros de Contacto e Planeamento da PA. 

 COMUNICAÇÃO 

As  comunicações (reclamações ou exposições) que considerem o sistema de receção e gestão de 

resíduos, deverão ser dirigidas à Administração da Portos dos Açores, S.A.. 

Para o efeito encontra-se disponível em www.portosdosacores.pt  o impresso Exposição do Cliente 

(ver anexo II). 

Todas as reclamações/exposições rececionadas são comunicadas à DGRM e analisadas 

internamente. Esta análise serve de base a possíveis correções e para a consequente melhoria do 

Plano de Receção e Gestão de Resíduos. 

4. PROCEDIMENTOS PARA A ENTREGA/RECEÇÃO DE RESÍDUOS  

Tendo por base a legislação em vigor, bem como as características dos meios de receção e as tipologias 

de resíduos rececionados, estipulam-se os seguintes procedimentos: 

http://www.portosdosacores.pt/
http://www.portosdosacores.pt/
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I .  CA IS  CO M E R C IA L  

Os resíduos rececionados no cais comercial são provenientes de navios que escalam o porto e de 

operações de carga e descarga associadas. 

Procedimentos para entrega/recolha de resíduos no cais comercial: 

1) Notificação à Autoridade Portuária: 

 O comandante de um navio com destino aos portos dos Açores deve preencher, com veracidade 

e exatidão, o Formulário MARPOL, através da introdução de toda a informação necessária na 

JUP.  

Esta comunicação deverá ser feita nos seguintes termos: 

a) Com a antecedência mínima de 24 horas relativamente à chegada do navio, caso seja 

conhecido o porto de escala; 

b) O mais tardar à partida do porto precedente se a viagem for inferior a 24 horas. 

 

 O oficial de proteção, do respetivo porto, analisa o conteúdo e procede por forma a garantir a 

recolha dos resíduos a bordo do navio se assim solicitado ou necessário. 

 

 Exclusões: 

Estão dispensadas da apresentação do Formulário MARPOL, as embarcações de pesca e as 

embarcações de recreio com lotação máxima autorizada para 12 passageiros. 

A dispensa de apresentação desta notificação não isenta, no entanto, estas embarcações do 

cumprimento dos preceitos deste plano e da legislação, no que diz respeito à gestão de 

resíduos. 

2) Declaração Hazmat: 

À semelhança do descrito no ponto anterior, qualquer navio com destino aos portos dos Açores deve: 

 Preencher, com veracidade e exatidão, a Declaração Hazmat, através da introdução de toda a 

informação necessária a respeito dos resíduos perigosos a bordo, na JUP.  

Esta comunicação deverá ser feita nos seguintes termos: 
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a) Com a antecedência de 72 horas relativamente à chegada do navio, caso seja conhecido o 

porto de escala. Incluem-se navios de passageiros, navios de combustível e navios com mais de 

12 anos; 

b) Com a antecedência de 48 horas para os restantes navios; 

c) O mais tardar à partida do porto precedente se a viagem for inferior a 24 horas. 

 

 O oficial de proteção, do respetivo porto, analisa o conteúdo e procede por forma a garantir a 

recolha dos resíduos perigosos a bordo do navio, se assim solicitado ou necessário. 

3) Recolha dos Resíduos Gerados em Navio:  

O Departamento de Gestão de Infraestruturas e Equipamentos (GIE) assegura a colocação, junto ao 

navio, de um conjunto de ecopontos para recolha seletiva e um contentor para resíduos 

indiferenciados e que estes permanecerão durante toda a escala do navio ou até ao limite da sua 

capacidade, situação a partir da qual a recolha deste tipo de resíduos passa a ser debitada à companhia 

do navio.  

Para as restantes tipologias de resíduos rececionados, a Portos dos Açores garante a disponibilização 

dos meios de receção apropriados através de operador licenciado ou da autarquia. 

4) Declaração de Entrega de Resíduos: 

Após a receção dos resíduos, os Serviços de Exploração Terrestre do porto, ou a empresa autorizada, 

deve emitir uma declaração de entrega de resíduos (IMP12.GAHST: Certificado de entrega de 

resíduos). Este formulário deverá ser conservado a bordo, pelo menos até ao porto de escala seguinte, 

devendo ser facultado à autoridade portuária e comunicado à respetiva autoridade marítima local. 

 Síntese  
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Cais Comercial RSU
Separação de 

Resíduos
Recolha

Operador

Resíduos LER
Separação de 

Resíduos
(Código LER)

Armazenamento 
Temporário

Recolha
Operador

RGN
Formulário 
MARPOL

JUP

Recolha
Operador

Recolha
IT04.GAHST

Emissão de 
Certificado de 

Entrega de 
Resíduos

 

Fig.1: Síntese da gestão de resíduos para cais comercial.  

 

I I .  PO R T O  DE  PE S C AS  

A Portos dos Açores, S.A., assume a responsabilidade pela gestão de resíduos dos portos de pescas que 

estão sob a sua gestão. 

Os resíduos associados ao porto de pescas resultam da manutenção corrente, bem como da sua 

operação.  

Procedimentos para entrega/recolha de resíduos no porto de pescas: 

Os utilizadores do porto de pescas são responsáveis pela correta utilização dos meios de receção 

disponíveis no local. 

 A Portos dos Açores, S.A., assegura os meios de receção e a recolha dos resíduos através de operador 

licenciado ou da autarquia. 

 Síntese  
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Porto de pescas

RSU
Separação de 

Resíduos

Colocação de 
Contentores – 

Entrada do Edifício

Recolha
Autarquia

Resíduos LER
Separação de 

Resíduos
(Código LER)

Armazenamento 
Temporário

Recolha
Operador/Autarquia

 

Fig.2: Síntese da gestão de resíduos para porto de pesca. 

 

I I I . TE R M I NA L MAR ÍT I M O  D E  PAS S AG E IR O S  

Nesta área são produzidos os seguintes resíduos: 

 Resíduos gerados em navio. 

 

Procedimentos para entrega/recolha de resíduos no porto de pescas: 

 A descarga destes resíduos é solicitada, através da JUP (Janela Única Portuária), pela companhia do 

navio.  

 O procedimento para a recolha de RGN com escala em Terminal Marítimo obedece ao 

procedimento aplicado em cais comercial e descrito no mesmo ponto deste plano. (v.p.8). 

 Síntese  

Terminal Marítimo RGN

IT04.GAHST

Formulário 
MARPOL

JUP

Recolha
Operador

Emissão de 
Declaração de 

Entrega de 
Resíduos

 

Fig.3: Síntese da gestão de resíduos para Terminal Marítimo. 
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IV.  MAR I NAS  E  NÚC LE O S  D E  R E C R E IO  

Nesta área são produzidos os seguintes tipos de resíduos: 

 RSU (resíduos recolha seletiva e indiferenciados); 

 Óleos alimentares, provenientes das embarcações; 

 Resíduos, resultantes de atividades de manutenção das embarcações, nomeadamente óleos 

usados, baterias, entre outros. 

 

Procedimentos para entrega/recolha de resíduos no porto de pescas: 

 RSU: As marinas estão equipadas com ecopontos para recolha seletiva e contentores de 

indiferenciados para recolha de indiferenciados. A quantidade e tipologia de meios disponíveis vão ao 

encontro das necessidades específicas de cada marina. Os utilizadores destas instalações são 

responsáveis pela correta utilização dos meios de receção de resíduos aí existentes. 

 Óleos Alimentares: As marinas possuem oleões, para a recolha de óleos alimentares, provenientes 

das embarcações. 

  Resíduos resultantes de atividades de manutenção das embarcações, nomeadamente óleos 

usados, baterias entre outros: Existem meios para depósito temporário deste tipo de resíduo, 

devidamente identificados de acordo com a tipologia de resíduo a receber. 

 Síntese  

Marina/Núcleo de 
recreio náutico

RSU
§ Ecoponto

§ Contentor 
Indiferenciado

Recolha
Autarquia

Resíduos de 
Manutenção

§ Ecoponto

§ Contentor 
Indiferenciado

§ Depósito LER

Recolha
Operador/Autarquia

Óleos Alimentares Oleão Doméstico
Recolha

Autarquia

 

Fig.4: Síntese da gestão de resíduos para marina/núcleo de recreio náutico. 
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5. MEIOS DE ARM AZENAMENTO TEMPOR ÁRI O DE RESÍDUOS  

 
 Recipientes para embalagens e resíduos de embalagens. 

o Recolha de indiferenciados 

 

Contentores indiferenciados 

                        
Capacidade – 240 Lts                     Capacidade – 1000 Lts                    Capacidade – 1000 Lts              

o Recolha seletiva 

 

Contentores de recolha seletiva/diferenciados 

                                                                     
Capacidade – 240 Lts 

Contentor para Recolha de Plástico e Metal - Embalão 

                                    
                Capacidade – 1000 Lts 
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Contentor para Recolha de Papel e Cartão - Papelão 

                              
                 Capacidade – 1000 Lts 

 

Contentor para Recolha de Vidro - Vidrão 

                               
                Capacidade – 1000 Lts 

Contentor para Recolha de Óleos Alimentares - Oleão 

 

             Capacidade – 500 Lts 
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Contentor para Recolha de Pilhas - Pilhão 

                        
        Capacidade – 9 Lts 

 

 Outros Resíduos 

 
o Resíduos Sólidos 

 

               
              Big-bag                                                       Contentor RCD 

 

o Recipientes para aço, ferro, cabos elétricos, etc. 

       
Capacidade – 650 Lts                                                                                                                    1m x 1m 
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o Recipientes para lâmpadas 

 

 Resíduos em estado líquido  

 
o Recipientes para armazenamento seguro de líquidos agressivos e contaminantes da 

água como óleo, soluções alcalinas, ácidos e solventes. 

 

          Capacidade – Pequenas quantidades                      Cuba coletora (c/ bacia de retenção)      Bidão coletor (c/ bacia de retenção) 

              Capacidade – 1000 Lts               Capacidade – 200 Lts 

 

 

Bacia de Retenção – A capacidade de carga máxima irá variar de acordo com as características deste equipamento. 
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 DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS 

Os resíduos rececionados pela Portos dos Açores, são encaminhados para destino final adequado, 

tendo por base os seguintes critérios: 

 Tipo de resíduo; 

 Operações de valorização e de eliminação de resíduos, permitidas pelo Anexo III da Portaria 

n.º 209/2004, de 3 de março; 

 O tratamento, valorização ou eliminação dos resíduos é efetuado por entidades ou 

instalações autorizadas, conforme estabelecido no Decreto-lei n.º 178/2006 de 5 de 

setembro. 

É importante ainda referir que todos os resíduos que são enviados da Portos dos Açores, S.A,  para 

os vários destinos finais, com exceção dos transportes efetuados pelas autarquias, são 

acompanhados da Guia de Acompanhamento de Resíduos da Região Autónoma dos Açores (GAR), 

conforme exigido no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2011/A , de 16 de novembro.   A Portos dos 

Açores, arquiva pelo período de 5 anos, os exemplares da GAR devidamente preenchida pela Portos 

dos Açores e pelo Transportador, e cópia da GAR totalmente preenchida e enviada pela empresa de 

destino dos resíduos, conforme estipulado no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2011/A. 

(Nota: IT07. GAHST – para consulta interna) 

A Portos dos Açores encontra-se inscrita no Sistema Regional de Informação sobre Resíduos – SRIR, 

de dando cumprimento ao disposto na Portaria n.º 96/2009, de 27 de novembro.  

6. PROIBIÇÕES  

É expressamente proibido em toda a área de jurisdição dos Portos dos Açores: 

 Qualquer descarga de óleos usados nas águas de superfície, subterrâneas, costeiras e marinhas e 

nos sistemas de drenagem de águas residuais; 

 O abandono de resíduos; 

 A colocação indevida de um resíduo em local ou contentor que não lhe esteja destinado; 

 Queimadas a céu aberto de qualquer tipo de resíduos; 

 A descarga ou depósito de resíduos no solo; 
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 A mistura de óleos usados com outros resíduos, de forma a dificultar a sua valorização em 

condições ambientalmente adequadas, nomeadamente para fins de regeneração; 

 A não separação de diferentes tipos de resíduos; 

 O arremesso de resíduos provenientes de artes de pesca ou outras inutilizadas, para a bacia 

portuária. 

7. TARI FÁRIO E CUSTOS  

As tarifas aplicadas, vão ao encontro do estipulado no artigo 38º da Portaria n.º 35/2012 de 20 de 

março de 2012. Os tarifários em vigor podem ser consultados em www.portosdosacores.pt ou no 

Centro de Contacto e Planeamento do porto. 

8. AVALIAÇÃO DO PRGR 

Anualmente, o Plano de Receção e Gestão de Resíduos é avaliado pela Portos dos Açores, S.A., com 

vista a: 

 Verificar a eficácia do PRGR; 

 Verificar a conformidade legal do PRGR; 

 Detetar possíveis lacunas, nomeadamente, insuficiência de meios, etc.; 

 Identificar possíveis melhorias. 

A avaliação do Plano assenta, entre outros, nos seguintes elementos: 

 Requisitos legais; 

 Reclamações; 

 Dados estatísticos (ex. % de navios que solicita recolha de resíduos, quantidades entregues 

pelos navios por cada tipo de resíduos, etc.); 

 Custos inerentes à gestão de resíduos; 

 Avaliação das empresas contratadas para a recolha de resíduos; 

 Etc. 

Os resultados desta avaliação constam de relatório onde se conclui quais as principais lacunas e 

consequente alterações/melhorias a implementar. 

9. L ISTA DE ANEXOS  

 Anexo I: Planta de localização dos meios de receção 

 Anexo II: Exposição do cliente 

 Anexo III: Certificado de entrega de resíduos 

http://www.portosdosacores.pt/
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 Anexo IV: Modelo de Guia de transporte rodoviário de resíduos na Região Autónoma dos 

Açores – GAR 

 Anexo V: Resíduos gerados no ano de 2013 

 Anexo VI : Resíduos gerados por navios no ano de 2013 


